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 RELATÓRIO
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo 1 (DRJ/SP1), que, por meio do Acórdão 16-38.901, de 16 de maio de 2012, julgou improcedente a impugnação apresentada pela empresa, mantendo na íntegra o lançamento fiscal.
 Reproduzo, por bem delineado, o relatório constante no acórdão da DRJ/SP1:
 (início da transcrição do relatório do acórdão da DRJ)
 Cuidam os autos de veicular exigências relativas ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no importe total de R$ 17.690.731,65, então computados juros de mora até 31/08/2011 (lavratura havida em 06/09/2011, com ciência em 14/09/2011), bem que multa de ofício no patamar de 75%. Referidas exigências foram formalizadas segundo a sistemática do Lucro Real anual, com referência ao ano-calendário de 2006, e sob o fundamento de falta de adição ao Lucro Líquido (no caso, R$ 23.370.737,70) de parcela de custos relativos a bens, direitos e/ou serviços adquiridos no exterior de pessoa vinculada, isto por inobservância da legislação atinente ao controle de Preços de Transferência (art. 18 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; por tudo, vide fls. 1.677/1.689).
 Relevante dizer, ainda que em Relatório, que o Contribuinte responde por exigências de mesmíssima natureza � IRPJ e CSLL decorrentes de adições ao Lucro Líquido à conta da sistemática de Preços de Transferência � nos autos sob nº 16643.000385/2010-60 e nº 10805.721765/2011-36, mas agora por obra e arte de ajustes assim procedidos ao Lucro Líquido respeitante aos anos-calendário de 2005 e 2006, respectivamente, da pessoa jurídica Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 49.871.155/0001-92, incorporada pelo Contribuinte em fins do ano-calendário de 2007. Todos os procedimentos, autos sob nº 10805.721766/2011-81, nº 16643.000385/2010-60 e nº 10805.721765/2011-36, recebem, por oportuno, atenção na corrente sessão de julgamento.
 Mas, em retorno aos presentes autos, o contexto pode ser apanhado com mais detalhe e proveito a partir do �TERMO DE CONSTATAÇÃO E ENCERRAMENTO� de fls. 1.668/1.676 (destaques do original):
 Cálculos dos preços de transferência � Método PRL 2 Nas aquisições efetuadas pela empresa, sujeitas às regras de preços de transferência, a Contribuinte adotou, para a maior parte dos produtos, o método do Preço de Revenda Menos Lucro com margem de 60% - PRL 60%, utilizando-se, no entanto, da sistemática prevista na Instrução Normativa SRF nº 32/2001, embora na época da ocorrência do fato gerador do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, vigesse a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SRF nº 243/2002.
 4 As razões que levaram a empresa a optar por tal procedimento foram esposadas no Mandados de Segurança nº 2007.61.00.031518-3.
 5 Na ação mandamental impetrada pela DELPHI não houve sentença, apenas decisão denegatória do pedido de liminar, seguida de solicitação de desistência da ação, que foi homologada pela Justiça Federal em 11/12/2008, extinguindo o processo sem análise do mérito.
 [...]9 O texto legal [refere-se ao art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação determinada pelo art. 2º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000] é bastante claro. Ao prescrever o cálculo da margem bruta de lucro, determina que seja considerado 60% sobre o valor líquido de revenda, portanto, daquela parcela que foi importada e, posteriormente, revendida. É extremamente importante notar que o art. 2º da Lei 9.959/2000 nunca estabeleceu que fosse considerado �60% sobre o valor integral do preço líquido de venda do produto menos o valor agregado no País�.
 [...]11 É fundamental perceber que a forma de cálculo, baseada na margem de lucro de 60% sobre o valor líquido de venda do produto fabricado, foi estabelecida administrativamente pela SRF e é procedimento distinto do que foi determinado no texto da Lei, ou seja, margem de 60% do preço líquido de revenda da mercadoria ou insumo importado.
 12 A regulamentação trazida pela IN SRF nº 243/2002 deixou de ir além da lei, como cabe a uma boa norma administrativa. Trata-se de uma sistemática de apuração dos preços e margens fundamentada no valor de revenda dos bens importados, conforme o exigido pela Lei.
 14 Apuramos que alguns produtos importados foram revendidos diretamente e também utilizados na produção de outros bens. Nesses casos, ao refazermos os cálculos, conformando-os aos procedimentos previstos na IN nº 243/2002, obtivemos o preço parâmetro pela ponderação entre os preços parâmetros resultantes da aplicação das metodologias do método PRL com margem de 20% e de 60%.
 [...]25 Considerando-se que o Método PRL é definido �como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos�, decorre a conclusão lógica de que, nos casos em que parte da importação de determinado bem se destinar à produção e parte à revenda direta, há que se proceder à ponderação de acordo com as quantidades revendidas, utilizando-se a margem de 20%, ou à produção, com a observância da margem de 60%, em atenção à distinção prevista nos itens 1 e 2 da alínea �d� do inciso II do artigo 18 da Lei nº 9.430/96.
 26 Idêntica metodologia foi aplicada na apuração do preço médio ponderado do PRL, relatada nos itens anteriores, nos casos em que determinado insumo importado é aplicado na produção de diversos bens finais, podendo gerar preços parâmetros distintos para cada bem final envolvido.
 27 Notamos, ainda, que a empresa não considerou os valores relativos à quantidade e a valor do estoque inicial na apuração do preço praticado.
 28 A IN SRF nº 243/2002 é clara ao determinar, em seu artigo 12, §3º, que as mercadorias constantes no estoque no início do período, valorado pelo custo de importação, devem ser adicionadas às compras do ano sob análise para que se chegue ao preço a ser comparado com o preço parâmetro, proveniente das vendas do período.
 29 Diferentemente dos outros dois métodos transacionais previstos na legislação de preços de transferência, destinados à avaliação de bens, serviços ou direitos adquiridos de pessoas vinculadas, nos quais os preços parâmetro e praticado devem ser construídos no período da importação ou aquisição, no PRL, a averiguação da ocorrência ou não da transferência de lucro para o exterior, em consonância com os pressupostos da legislação pátria, dar-se-á no momento da revenda dos itens comprados do exterior.
 [...]Cálculos dos preços de transferência � Método PIC.
 32 Para alguns produtos, a empresa preferiu adotar o método dos preços independentes comparados � PIC, já que dispunha de produtos idênticos adquiridos de partes não relacionadas.
 33 De todos os produtos submetidos à avaliação pelo PIC, encontramos diferença tributável entre o preço praticado e o respectivo preço parâmetro apenas nos itens cujas memórias de cálculo integram este Termo de Constatação.
 34 Devemos esclarecer que nos cálculos efetuados pela DELPHI foram tomadas todas as compras de empresa vinculadas, independentemente do período de aquisição. Retificamos a apuração, fazendo constar apenas as importações de 2006 e, na hipótese de sua inexistência, consideramos os dados de anos anteriores, de forma a atender ao disposto no artigo 11 da IN SRF 243/2002:
 Art. 11. Não sendo possível identificar operações de compra e venda no mesmo período a que se referirem os preços sob investigação, a comparação poderá ser feita com preços praticados em operações efetuadas em períodos anteriores ou posteriores, desde que ajustados por eventuais variações nas taxas de câmbio das moedas de referência, ocorridas entre a data de uma e de outra operação.
 35 Isto posto, recalculamos os preços de transferência em consonância com a metodologia estipulada na Instrução Normativa nº 243/2002, apurando os valores constantes das planilhas que integram este Termo e cujo resumo apresentamos no anexo I.
 Do todo teve ciência o Contribuinte, como já se adiantou, em 14/09/2011, vindo a colacionar sua insurgência em 13/10/2011 (fls. 2.072/2.114). Argumenta:
 1. Que não obstante se discutir no Mandado de Segurança sob nº 2007.61.00.031518-3 a própria legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243, de 11 de novembro de 2002, suporte da presente autuação, o fato é que naquela sede não se chegou a assentar juízo meritório algum, isso em função de desistência da própria impetração, ao que se seguiu, ainda antes do início dos trabalhos de Fiscalização, a respectiva sentença homologatória. Outrossim, na presente insurgência vão pontos não considerados na referida espécie judicial. Nessa ordem de ideias, �não ocorreu qualquer renúncia à esfera administrativa em razão do ajuizamento do Mandado de Segurança Delphi�.
 2. Ainda na mesma temática, acresce que ele, Contribuinte, Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., inscrito no CNPJ sob nº 00.857.758/0001-40, incorporou a pessoa jurídica Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 49.871.155/0001-92, isso em 29/12/2007. Ocorre que esta última disputava, até então, a mesma questão atinente à suposta ilegalidade da Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002, agora nos autos do Mandado de Segurança sob nº 2007.61.00.034048-7. Mas, diferentemente da sorte havida pelo Contribuinte nos autos do Mandado de Segurança sob nº 2007.61.00.031518-3, teve a incorporada a emissão de provimento judicial favorável ao seu ponto de vista já em sede de apelação, conforme julgado em Acórdão produzido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (sobre tal aguarda-se o processamento de recursos especial e extraordinário opostos pela Fazenda Nacional). Assim se registra a consideração para dizer, em adianto, que nem mesmo sob tal circunstância haver-se-ia de ter, sob dimensão que seja, prejudicado o prosseguimento do presente feito administrativo, já que �a situação de fato e de direito levadas ao Poder Judiciário no Mandado de Segurança Diesel estão relacionadas apenas às operações da empresa Diesel e assim, em princípio, não deveriam aproveitar ou prejudicar as operações realizadas pela Delphi no período de 2006�.
 3. O art. 12, §§ 11 e 12 da IN SRF nº 243, de 2002, concorreriam para uma verdadeira distorção do estritamente fixado no art. 18, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996, na redação determinada pelo art. 2º da Lei nº 9.959, de 2000, com o que ilegal a normatização trazida na citada Instrução Normativa. Equivocados, por isso, os cálculos da Fiscalização pautados na Instrução Normativa impugnada. Nesse passo, pondera sobre a possibilidade de a instância administrativa dizer da ilegalidade de atos tais.
 37. Essa diferença no ajuste tributável afeta diretamente a base de cálculo de IRPJ e CSLL. É nítido, pois, que a IN nº 243/02 extrapolou sua competência, que é de norma meramente regulamentar e interpretativa, e que, portanto como norma ilegal, não deveria ser adotada pela Requerente em prejuízo do cumprimento de determinação da Lei n° 9.430/96.
 [...]46. Superada a questão da impossibilidade deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais analisar a falta de fundamento legal da IN 243/2002, [...] (destacou-se)
 4. No particular, a IN SRF nº 243, de 2002, seria ilegal porque teria expungido da equação pertinente ao cálculo do preço parâmetro a variável que responde por �valor agregado�, observado seja que dita variável é expressamente referida na letra do item �1� da alínea �d� do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996. Nesta última, a variável �valor agregado� participaria do cômputo da margem de lucro de 60%, justamente quando na posição de subtraendo do valor líquido de revenda do produto final acabado, após o que aplicado seria o percentual presumido de 60%. Já na citada Instrução Normativa nada disso seria previsto. Ainda nesse tópico, a ilegalidade também sobreviria do uso � pela Instrução Normativa em comento � d�uma regra de proporção não alvitrada na Lei em referência. No caso, o quociente entre [1] o custo do bem, direito ou serviço importado e [2] o custo do produto final acabado, percentual assim obtido e aplicado sobre o preço líquido de revenda daquele produto. Tudo, enfim, concorrendo para um aumento de base tributável e isso por meio de Instrução Normativa, em confronto, pois, com o preceituado pelo art. 97 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional � CTN.
 5. A própria Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, enfim não convertida em Lei, particularmente ao tencionar modificar o art. 18, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996 (trata do Método do Preço de Revenda menos Lucro � PRL), quando trouxe em seu corpo texto quase que equivalente àquele prestigiado na criticada Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002 (art. 12, §§ 11 e 12 da mencionada Instrução Normativa), seria revelador da necessidade de Lei para veicular tal rearranjo na metodologia de cálculo do preço parâmetro.
 6. Pertinente aos cálculos mesmos levados a cabo pela Fiscalização, entende descabida a ponderação havida entre o Método do Preço de Revenda menos Lucro � PRL com margem de lucro de 60% (Lei nº 9.430, de 1996, art. 18, inciso II, mas considerado, entre os itens da sua alínea �d�, o de nº 1 � nomeie-se PRL-60%) e o Método do Preço de Revenda menos Lucro � PRL com margem de lucro de 20% (mesma Lei, mesmos artigo e inciso, mas considerado, entre os itens de sua alínea �d�, o de nº 2; nomeie-se PRL-20%).
 7. Para efeito de cômputo do preço praticado (preço/custo de aquisição) dos itens então sujeitos ao controle pelo Método do Preço de Revenda menos Lucro � PRL, não se poderia nele incluir as rubricas de despesas com seguros, fretes e tributos incidentes na operação, certo que determinados estes últimos em face de terceiro não vinculado ao Contribuinte. Mais, não poderia a Fiscalização deixar de considerar no cômputo da quantidade de cada item que, enfim, se acreditou merecedor de ajustes em seus custos de importação (para efeito de limitação da respectiva dedutibilidade no cálculo do IRPJ e da CSLL), os estoques finais deles, assim formados em 31/12/2006.
 101. Nesse sentido, a D. Fiscalização entendeu que o "preço praticado" sujeito a ajuste seria o preço CIF de importação, independentemente de os valores relativos a fretes e seguros internacionais terem sido pagos a terceiros não vinculados e, portanto, serem custos e despesas fora do alcance da legislação brasileira de preços de transferência.
 [...]105. Outra inconsistência notada no cálculo da D. Fiscalização para apuração do preço médio de aquisição foi a não desconsideração do saldo final, ou seja, a não subtração dos insumos e produtos que foram importados em 2006, mas não consumidos naquele ano-calendário.
 8. Agora, com respeito à retificação procedida pela Fiscalização nos ajustes feitos pelo Contribuinte quando do uso do Método dos Preços Independentes Comparados � PIC (art. 18, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996), pondera-se que tal retificação, sobre considerar apenas as importações havidas no curso do ano-calendário de 2006, seria descabida em face da própria redação do art. 11 da IN SRF nº 243, de 2002.
 109. Por fim, não se sustenta o argumento da D. Fiscalização no sentido de que é equivocado efetuar os cálculos do preço parâmetro por meio do método PIC usar como referência todas as compras efetuadas com empresas vinculadas em outros períodos de aquisição, pois que o próprio artigo 11 da IN 243/02 citado no Termo de Constatação e Encerramento Parcial determina que a comparação pode ser feita com períodos anteriores ou posteriores, caso não se identifique operações de compra e venda no mesmo período.
 9. Ainda se equivocara a Fiscalização ao considerar que o Contribuinte, sponte propria, só teria levado a ajuste, a título de adição ao seu Lucro Líquido, o importe de R$ 34.740,49, quando o certo é que foi levado a dito ajuste o monte de R$ 493.098,29, exatamente como constaria na DIPJ referente ao ano-calendário de 2006.
 110. A Requerente, na ficha 34, linha 50, de sua Declaração de Informações (DIPJ) efetuou ajustes relativos a preços de transferência no montante de R$ 493.098,29, tendo como base a Lei n° 9.430/96. 
 111. No entanto, a D. Autoridade Fiscal, em seus demonstrativos, somente considera um ajuste de R$ 34.740,49 com relação a todos os produtos englobados na linha 50 da ficha 34 da DIPJ. A diferença de R$ 458.357,80 não foi considerada pela D. Fiscalização no cálculo de seus ajustes.
 10. A multa de ofício, no patamar em que exigida, configuraria verdadeira hipótese de confisco, com imediata ofensa ao disposto no art. 150, inciso IV, da Constituição.
 11. Inconstitucional seria o uso da taxa Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para efeito de cálculo dos juros de mora. Ainda nesse ponto, sobre eventual má sorte no presente processado, a título de resguardo futuro, já pondera sobre a impossibilidade de incidência de juros de mora (no caso, estimada pela taxa em comento) sobre a multa de ofício, isso quando se vir na circunstância de solver o total do débito aqui constituído.
 118. Ainda que os juros de mora incidam apenas sobre o valor dos tributos lançados, a Requerente, para assegurar que diante de um futuro resultado desfavorável a atualização do débito não será feita com a incidência de juros pela taxa SELIC sobre a multa aplicada, vem esclarecer o quanto segue.
 119. A multa configura penalidade e não tem natureza tributária. Assim sendo, não há razão para ser aplicada a taxa de juros SELIC sobre o seu valor. É evidente que a multa de ofício não pode ser aumentada pela aplicação de taxa de juros, sob pena de ser caracterizado o agravamento da sanção, o que é inaceitável!
 (término da transcrição do relatório do acórdão da DRJ)
 Em julgamento, a 1ª Turma da DRJ/SP1, por meio do Acórdão 16-38.901, de 16 de maio de 2012, julgou improcedente a impugnação da recorrente, conforme a seguinte ementa:
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2006 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL-60%. AJUSTE, IN SRF nº 243, de 2002. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO CARF.
 Descabe a argüição de ilegalidade na IN SRF nº 243/2002 cuja metodologia busca proporcionalizar o preço parâmetro ao bem importado aplicado na produção. Assim, a margem de lucro não é calculada sobre a diferença entre o preço líquido de venda do produto final e o valor agregado no País, mas sobre a participação do insumo importado no preço de venda do produto final, o que viabiliza a apuração do preço parâmetro do bem importado com maior exatidão, em consonância ao objetivo do método PRL 60 e à finalidade do controle dos preços de transferência (Acórdão nº 1101-00610, 1ª Câmara/2ª Turma Ordinária, de 23 de novembro de 2011). Tal é a inteligência hodierna do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF sobre a regra de proporcionalização prevista no art. 12, § 11, da IN SRF nº 243, de 11 de novembro de 2002.
 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. PREÇO PRATICADO. FRETE, SEGURO E TRIBUTOS. 
 Na apuração dos preços praticados segundo o Método PRL, deve-se incluir o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação.
 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL. PREÇO-PARÂMETRO. ESTOQUES FINAIS. 
 Na apuração dos preços-parâmetro segundo o Método PRL não há previsão de se considerar, como elemento redutor da quantidade do produto adquirido/importado enfim sujeito a ajuste, o importe registrado em estoque final. Tal possibilidade se abre, sem dúvida, com a Normativa SRF nº 243, de 2002, mas apenas sob o viés contábil.
 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. PONDERAÇÃO. Na hipótese de um mesmo bem importado ser aplicado na produção de mais de um produto, o preço parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados mediante a aplicação do PRL com margem 60%. O mesmo caso um bem importado ser parcialmente aplicado em processo produtivo e parcialmente revendido, oportunidade em que a ponderação se dará entre os resultados apurados segundo o PRL com margem de 20% e aqueles outros computados segundo o PRL com margem de 60%.
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2006 INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 Cumpre à Administração Tributária aplicar a Lei de ofício. Por outra, em nível administrativo, não se afasta a aplicação de Lei, não se declara a sua inconstitucionalidade. Entendimento já consolidado, inclusive, no enunciado nº 02 da Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2006 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
 A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido 
 
 Conforme informações constantes na Resolução nº 1401-000.381, de 02/02/2016, exarada por esta turma ordinária (e-fls. 2582 a 2587), "A ciência da decisão recorrida foi processada por meio eletrônico, tendo sido disponibilizada na caixa postal do contribuinte em 06/06/2012 e configurada a ciência em 21/06/2012 (cf. Termo de Ciência por Decurso de Prazo às fls. 2324)".
 Como a empresa apresentou recurso voluntário na data de 24/08/2012, foi lavrado Termo de Perempção (e-fls. 2325), em que se afirmou a intempestividade do recurso.
 No recurso voluntário, a empresa alega o que segue, sobre a questão da tempestividade:
 - ao entrar no site da RFB na internet, em 06/08/2012, foi surpreendida com uma mensagem de que as informações disponíveis perante aquele órgão seriam insuficientes para a emissão/renovação de certidão positiva com efeitos de negativa; - ao acessar o portal e-CAC foi novamente surpreendida ao verificar que dois processos (incluindo o presente), até então pendentes de decisão de primeira instância, constavam em situação irregular (cobrança);
 - no dia seguinte, compareceu à Agência da RFB em São Caetano do Sul onde soube que havia sido intimado do resultado dos julgamentos pela via eletrônica (contudo, a empresa nunca fez opção por receber notificações por meio eletrônico);
 - foi, então, instruída a acessar os arquivos correspondentes no link �Processo Digital� no portal e-CAC e constatou que tais arquivos nunca foram abertos pela recorrente e, quando tentou o acesso para tomar conhecimento das decisões e imprimi-las, se deparou com a informação de que a página não estava disponível (fora do ar), sendo que essa situação permaneceu inalterada até o dia 15/08/2012; 
 - no intuito de solucionar a questão, ainda no dia 07/08/2012, requereu vista aos processos para obtenção de cópias, as quais lhe foram efetivamente disponibilizadas em 10/08/2012; 
 - o documento denominado �Termo de Abertura de Documento� (fls. 2330) atesta, de forma incontestável, que a recorrente somente teve ciência da decisão de primeira instância em 07/08/2012; 
 - a suposta ocorrência de ciência digital é inválida e não atende às diretrizes das Portarias SRF nº 259/06 e RFB nº 574/09, que dispõem expressamente que a intimação por meio digital é opcional e se opera necessariamente mediante entrega de recibo ao contribuinte; 
 - ademais, deve-se destacar que a recorrente havia conseguido renovar sua certidão em 03/08/2012, assim, se os débitos estivessem com cobrança em aberto já nessa data, não seria possível a renovação da certidão; 
 - se é verdade que a empresa havia feito a opção pela ciência digital, todas as intimações relacionadas a seus processos deveriam ser enviadas nessa forma, contudo, isso não é o que se verifica, pois a intimação relativa ao processo nº 16651.000175/2007-86, que trata da mesma matéria, se deu por meio físico em 03/08/2012; 
 - portanto, resta claro que não houve opção por ciência digital e que, no presente processo, considerar a data da efetiva ciência, em 07/08/2012 (como consta no Termo de Abertura de Documento) ou em 10/08/2012 (quando lhe foram disponibilizadas as cópias), é suficiente para tornar o recurso tempestivo.
 Desta forma, esta turma do CARF baixou o processo em diligência requerendo o seguinte:
 Diante do exposto e considerando que a análise da tempestividade é condição necessária ao conhecimento do recurso e questão prejudicial ao julgamento do mérito, proponho a conversão do presente julgamento em diligência para que a unidade de origem:
 a) junte, se houver, cópia do Termo de Opção previsto no § 2º do artigo 4º da Portaria SRF nº 259/06, com as alterações promovidas pela Portaria RFB nº 574/09; b) pronuncie-se sobre a autoria e, se cabível, os efeitos pretendidos com a lavratura do �Termo de Abertura de Documento� estranhamente anexado às fls. 2330 do processo.
 
 Em resposta à diligência, a autoridade fiscal consignou o seguinte (e-fls. 2617 e 2618):
 Diante do exposto e conforme informações obtidas do setor competente informamos que:
 Somente a partir de 08/07/2013 as informações sobre opção do DTE estão disponibilizadas na caixa postal, portanto não há como recuperar, para o período em questão, o Termo de Opção previsto no §2º do artigo 4º da Portaria SRF nº 259/06, com as alterações promovidas pela Portaria RFB nº 574/09;
 � Outros processos também tiveram seus comunicados enviados eletronicamente no mesmo ano calendário do processo em questão;
 � Não foi encontrada outorga de procuração para acesso ao e-Cac no ano calendário de 2012;
 � A opção pelo DTE (domicílio tributário eletrônico) é facultativa, sendo possível a opção e o cancelamento desta a qualquer tempo;
 � Quando a anexação tem como responsável o sistema �e-processo� significa que a anexação foi automática sem intervenção de qualquer servidor.
 Ante o exposto, proponho ciência da conclusão da diligência ao interessado.
 
 Cientificada da conclusão da diligência, a recorrente apresentou manifestação em que aduz ter a fiscalização confirmado que a ciência do acórdão da DRJ não havia se dado via eletrônica, razão pela qual pugna pela admissibilidade do recurso voluntário.
 
 Processo nº 16643.000385/2010-60 - situação similar
 Não obstante a resposta da fiscalização, trago fato novo por mim verificado. É que, em desfavor da recorrente, houve outro processo de lançamento de auto de infração - processo nº 16643.000385/2010-60 - em que a empresa também foi cientificada, do acórdão da DRJ, por meio eletrônico. Diferentemente do caso aqui em discussão, em resposta à referida diligência proposta pela turma do CARF, com fins de verificação da adesão pela empresa ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), a delegacia de controle confirmou que a empresa havia aderido ao DTE, veja-se:
 
 
 
 
 
 
 
 
 Veja-se na imagem imediatamente acima que o Acesso #1, efetuado pela empresa na data de 24/02/2012, teve como objeto a adesão ao domicílio eletrônico: 
 "(...) 
 Opção pelo domicílio eletrônico
 Início
 24/2/2012 14:05:26
 Fim
 24/2/2012 14:07:50
 (...)"
 A partir do resultado da diligência do processo nº 16643.000385/2010-60, a turma do CARF não conheceu do recurso voluntário daquele processo, por ser intempestivo (e-fls 905 a 924 do processo nº 16643.000385/2010-60), veja-se:
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2005 
 RECURSO VOLUNTÁRIO - PEREMPÇÃO.
 Não se conhece das razões de recurso voluntário que tenha sido apresentado após o decurso do prazo determinado no art. 33 do Decreto n° 70.235/72.
 
 Posteriormente, a recorrente apresentou recurso especial ao CARF (naquele processo), que não foi admitido no seu pedido inicial - despacho de admissibilidade (e-fls. 1083 a 1085 do processo nº 16643.000385/2010-60) -, tampouco em seu pedido de reconsideração da decisão inicial - reexame de despacho de admissibilidade (e-fls. 1086 e 1087 do processo nº 16643.000385/2010-60). 
 Desta forma, o processo nº 16643.000385/2010-60 transitou em julgado desfavoravelmente ao pedido da recorrente.
 No CARF, este processo (10805.721766/2011-81) foi distribuído, cabendo a mim sua relatoria.
 É o Relatório.
 
 VOTO
 Como visto, o resultado da diligência deste processo difere da diligência do processo nº 16643.000385/2010-60, que também tem como sujeito passivo a empresa recorrente.
 No processo nº 16643.000385/2010-60, a diligência efetuada pela delegacia de Santo André confirmou, a partir de informações apresentadas pelo SERPRO, que a empresa aderiu ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE). Desta forma, no referido processo 16643.000385/2010-60, o Recurso Voluntário foi considerado intempestivo.
 Além disso, o Recurso Especial apresentado pela empresa no citado processo nº 16643.000385/2010-60 não foi admitido pelo CARF, mesmo após pedido de reexame, o que afastou o pedido de tempestividade do recurso voluntário.
 Desta forma, para que seja mantida uma coerência em relação a um fato apurado sobre mesma pessoa jurídica, entendo que devo me servir da chamada "prova emprestada", que consta no processo nº 16643.000385/2010-60.
 No art. 369 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, está prescrito que "As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz".
 Esta também é a conclusão exposta no artigo abaixo:
 No Direito Tributário, a chamada "prova emprestada" pode ser analisada sob duas perspectivas: prova emprestada processual e prova emprestada tributária.
 A "prova emprestada" processual tem o sentido daquele já utilizado pelo Processo Civil, qual seja, provas produzidas em outro processo envolvendo as mesmas partes. Alertam os professores Marinoni e Arenhart que não basta o translado da prova, "A legitimidade da prova emprestada depende da efetividade do princípio do contraditório. A Prova pode ser transladada de um processo a outro desde que as partes do processo para o qual a prova deve ser transladada tenham participado adequadamente em contraditório do processo em que a prova foi produzida originariamente."
 Encontramos no Decreto n. 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo tributário federal, menção à prova emprestada processual. Vejamos:
 Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto Nacional de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos aspectos técnicos de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou pareceres.
 (...)
 § 3º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, exarados em outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de inteiro teor ou cópia fiel, nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual denominação, marca e especificação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros produtos complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais especificações, marca e modelo. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 Preocupados com a forma que a prova emprestada processual possa ser recebida no novo processo, os professores Marinoni e Arenhart destacam que ela não pode ser recebida com a mesma valoração obtida no processo que foi originariamente produzida. "As circunstâncias do segundo processo, as particularidades do empréstimo e mesmo a variação na efetivação do contraditório, podem impor valoração diferente à prova, caso comparada com a força que lhe foi atribuída no primeiro processo.".
 Longe de figurar meras assertivas, vejamos o tratamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF do Ministério da Fazenda na análise da prova emprestada processual no processo administrativo tributário federal. Pedimos vênia para transcrever parte do acórdão de n.º 302-39.123, sessão de 6 de novembro de 2007, de relatoria do Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira:
 Assim, em busca da verdade material - que, diga-se, serve tanto para a manutenção quanto para o afastamento de uma autuação - entendo que tal prova pode ser aproveitada no âmbito administrativo tributário.
 Entretanto, para que a prova emprestada seja tomada como fundamento para uma decisão, deve-se franquear à outra parte o direito de se manifestar sobre o seu teor, para não se configure cerceamento de seu direito de defesa.
 
 Desta forma, proponho que o processo seja baixado em diligência para que a unidade de origem informe o que segue:
 1) Anexe ao processo o(s) documento(s) de comprovação da adesão da recorrente ao domicílio tributário eletrônico, que já consta no processo nº 16643.000385/2010-60. 
 
 Encerramento da Diligência 
 2) Ao final da diligência, favor intimar a empresa sobre o teor do documento, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do resultado da diligência, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.
 3) Após, favor encaminhar este processo a esta turma do CARF, para o prosseguimento do julgamento deste processo administrativo fiscal.
 
 É como voto!
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de decisao proferida pela 1°
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo 1 (DRJ/SP1),
que, por meio do Acordiao 16-38.901, de 16 de maio de 2012, julgou improcedente a
impugnacao apresentada pela empresa, mantendo na integra o lancamento fiscal.

Reproduzo, por bem delineado, o relatério constante no acérdao da DRJ/SP1:
(inicio da transcri¢do do relatorio do acordao da DRJ)

Cuidam os autos de veicular exigéncias relativas ao Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) no
importe total de R$ 17.690.731,65, entdo computados juros de mora até 31/08/2011
(lavratura havida em 06/09/2011, com ciéncia em 14/09/2011), bem que multa de oficio
no patamar de 75%. Referidas exigéncias foram formalizadas segundo a sistematica do
Lucro Real anual, com referéncia ao ano-calendario de 2006, ¢ sob o fundamento de
falta de adicdo ao Lucro Liquido (no caso, R$ 23.370.737,70) de parcela de custos
relativos a bens, direitos e/ou servigos adquiridos no exterior de pessoa vinculada, isto
por inobservancia da legislacdo atinente ao controle de Precos de Transferéncia (art. 18
da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996; por tudo, vide fls. 1.677/1.689).

Relevante dizer, ainda que em Relatorio, que o Contribuinte responde por
exigéncias de mesmissima natureza — IRPJ e CSLL decorrentes de adi¢oes ao Lucro
Liquido a conta da sistemdtica de Pregos de Transferéncia — nos autos sob n°
16643.000385/2010-60 e n° 10805.721765/2011-36, mas agora por obra e arte de
ajustes assim procedidos ao Lucro Liquido respeitante aos anos-calendario de 2005 e
20006, respectivamente, da pessoa juridica Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n°49.871.155/0001-92, incorporada pelo Contribuinte em fins do
ano-calendario de 2007. Todos os procedimentos, autos sob n° 10805.721766/2011-81,
n?16643.000385/2010-60 e n° 10805.721765/2011-36, recebem, por oportuno, aten¢do
na corrente sessdo de julgamento.

Mas, em retorno aos presentes autos, o contexto pode ser apanhado com mais
detalhe e proveito a partir do “TERMO DE CONSTATACAO E ENCERRAMENTO” de
fls. 1.668/1.676 (destaques do original):

Calculos dos pregos de transferéncia — Método PRL 2 Nas aquisi¢oes
efetuadas pela empresa, sujeitas as regras de pregos de transferéncia,
a Contribuinte adotou, para a maior parte dos produtos, o método do
Preco de Revenda Menos Lucro com margem de 60% - PRL 60%,
utilizando-se, no entanto, da sistemdtica prevista na Instru¢cdo
Normativa SRF n° 32/2001, embora na época da ocorréncia do fato
gerador do imposto de renda e da contribuicdo social sobre o lucro
liquido, vigesse a metodologia estabelecida pela Instru¢do Normativa
SRF n°243/2002.

4 As razoes que levaram a empresa a optar por tal procedimento foram
esposadas no Mandados de Seguranga n° 2007.61.00.031518-3.

5 Na a¢do mandamental impetrada pela DELPHI ndo houve sentencga,
apenas decisdo denegatoria do pedido de liminar, seguida de
solicitagdo de desisténcia da agdo, que foi homologada pela Justica
Federal em 11/12/2008, extinguindo o processo sem andlise do mérito.
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[...]9 O texto legal [refere-se ao art. 18 da Lei n°9.430, de 1996, com a
redagdo determinada pelo art. 2° da Lei n® 9.959, de 27 de janeiro de
2000] ¢ bastante claro. Ao prescrever o calculo da margem bruta de
lucro, determina que seja considerado 60% sobre o valor liquido de
revenda, portanto, daquela parcela que foi importada e,
posteriormente, revendida. E extremamente importante notar que o art.
2%da Lei 9.959/2000 nunca estabeleceu que fosse considerado “60%
sobre o valor integral do prego liquido de venda do produto menos o
valor agregado no Pais”.

[...]11 E fundamental perceber que a forma de cdlculo, baseada na
margem de lucro de 60% sobre o valor liquido de venda do produto
fabricado, foi estabelecida administrativamente pela SRF e ¢é
procedimento distinto do que foi determinado no texto da Lei, ou seja,
margem de 60% do prego liquido de revenda da mercadoria ou insumo
importado.

12 A regulamentacdo trazida pela IN SRF n° 243/2002 deixou de ir
além da lei, como cabe a uma boa norma administrativa. Trata-se de
uma sistematica de apuragdo dos precos e margens fundamentada no
valor de revenda dos bens importados, conforme o exigido pela Lei.

14 Apuramos que alguns produtos importados foram revendidos
diretamente e também utilizados na produ¢do de outros bens. Nesses
casos, ao refazermos os calculos, conformando-os aos procedimentos
previstos na IN n° 243/2002, obtivemos o preco pardmetro pela
ponderagdo entre os precos pardametros resultantes da aplica¢do das
metodologias do método PRL com margem de 20% e de 60%.

[...]25 Considerando-se que o Método PRL ¢ definido “como a média
aritmética dos precgos de revenda dos bens ou direitos”, decorre a
conclusdo logica de que, nos casos em que parte da importa¢do de
determinado bem se destinar a produ¢do e parte a revenda direta, ha
que se proceder a ponderacdo de acordo com as quantidades
revendidas, utilizando-se a margem de 20%, ou a produgdo, com a
observancia da margem de 60%, em atencdo a distingdo prevista nos
itens 1 e 2 da alinea “d” do inciso Il do artigo 18 da Lei n° 9.430/96.

26 Idéntica metodologia foi aplicada na apurag¢do do pre¢o médio
ponderado do PRL, relatada nos itens anteriores, nos casos em que
determinado insumo importado ¢ aplicado na produg¢do de diversos
bens finais, podendo gerar pregos pardmetros distintos para cada bem
final envolvido.

27 Notamos, ainda, que a empresa ndo considerou os valores relativos
a quantidade e a valor do estoque inicial na apurag¢do do prego
praticado.

28 A IN SRF n°243/2002 ¢ clara ao determinar, em seu artigo 12, §3°,
que as mercadorias constantes no estoque no inicio do periodo,
valorado pelo custo de importagdo, devem ser adicionadas as compras
do ano sob andlise para que se chegue ao prego a ser comparado com
o0 prego parametro, proveniente das vendas do periodo.

29 Diferentemente dos outros dois métodos transacionais previstos na
legislacdo de precos de transferéncia, destinados a avaliagdo de bens,
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servicos ou direitos adquiridos de pessoas vinculadas, nos quais os
precos pardmetro e praticado devem ser construidos no periodo da
importagdo ou aquisi¢do, no PRL, a averiguagdo da ocorréncia ou ndo
da transferéncia de lucro para o exterior, em consondncia com 0s
pressupostos da legislacdo patria, dar-se-a no momento da revenda
dos itens comprados do exterior.

[...]Cdlculos dos pregos de transferéncia — Método PIC.

32 Para alguns produtos, a empresa preferiu adotar o método dos
pregos independentes comparados — PIC, ja que dispunha de produtos
idénticos adquiridos de partes ndo relacionadas.

33 De todos os produtos submetidos a avaliagio pelo PIC,
encontramos diferenca tributavel entre o prego praticado e o respectivo
preco pardmetro apenas nos itens cujas memorias de calculo integram
este Termo de Constatacdo.

34 Devemos esclarecer que nos cdlculos efetuados pela DELPHI
foram tomadas todas as compras de empresa vinculadas,
independentemente do periodo de aquisicdo. Retificamos a apuragdo,
fazendo constar apenas as importagoes de 2006 e, na hipotese de sua
inexisténcia, consideramos os dados de anos anteriores, de forma a
atender ao disposto no artigo 11 da IN SRF 243/2002:

Art. 11. Ndo sendo possivel identificar operagoes de compra e venda no
mesmo periodo a que se referirem os precos sob investigagcdo, a
comparagdo podera ser feita com pregos praticados em operagoes
efetuadas em periodos anteriores ou posteriores, desde que ajustados
por eventuais variagoes nas taxas de cambio das moedas de referéncia,
ocorridas entre a data de uma e de outra operagdo.

35 Isto posto, recalculamos os pregos de transferéncia em consondncia
com a metodologia estipulada na Instru¢do Normativa n° 243/2002,
apurando os valores constantes das planilhas que integram este Termo
e cujo resumo apresentamos no anexo 1.

Do todo teve ciéncia o Contribuinte, como ja se adiantou, em 14/09/2011, vindo
a colacionar sua insurgéncia em 13/10/2011 (fls. 2.072/2.114). Argumenta:

1. Que ndo obstante se discutir no Mandado de Seguranca sob n°
2007.61.00.031518-3 a propria legalidade da Instrucdo Normativa SRF n°® 243, de 11 de
novembro de 2002, suporte da presente autuagdo, o fato ¢ que naquela sede ndo se
chegou a assentar juizo meritorio algum, isso em funcdo de desisténcia da propria
impetragdo, ao que se seguiu, ainda antes do inicio dos trabalhos de Fiscalizacdo, a
respectiva sentengca homologatdria. Outrossim, na presente insurgéncia vao pontos nao
considerados na referida espécie judicial. Nessa ordem de ideias, “ndo ocorreu
qualquer renuncia a esfera administrativa em razdo do ajuizamento do Mandado de
Seguranga Delphi”.

2. Ainda na mesma tematica, acresce que ele, Contribuinte, Delphi Automotive
Systems do Brasil Ltda., inscrito no CNPJ sob n° 00.857.758/0001-40, incorporou a
pessoa juridica Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob n°
49.871.155/0001-92, isso em 29/12/2007. Ocorre que esta Gltima disputava, até entdo, a
mesma questdo atinente a suposta ilegalidade da Instrucdo Normativa SRF n°® 243, de
2002, agora nos autos do Mandado de Seguranga sob n° 2007.61.00.034048-7. Mas,
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diferentemente da sorte havida pelo Contribuinte nos autos do Mandado de Seguranca
sob n° 2007.61.00.031518-3, teve a incorporada a emissdo de provimento judicial
favoravel ao seu ponto de vista ja em sede de apelacdo, conforme julgado em Acdrdao
produzido pelo Tribunal Regional Federal da 3* Regido (sobre tal aguarda-se o
processamento de recursos especial e extraordinario opostos pela Fazenda Nacional).
Assim se registra a consideragdo para dizer, em adianto, que nem mesmo sob tal
circunstancia haver-se-ia de ter, sob dimensdo que seja, prejudicado o prosseguimento
do presente feito administrativo, ja que “a situagdo de fato e de direito levadas ao
Poder Judiciario no Mandado de Seguranca Diesel estdo relacionadas apenas as
operagoes da empresa Diesel e assim, em principio, ndo deveriam aproveitar ou
prejudicar as operagoes realizadas pela Delphi no periodo de 2006 .

3. O0art. 12, §§ 11 e 12 da IN SRF n° 243, de 2002, concorreriam para
uma verdadeira distor¢do do estritamente fixado no art. 18, inciso II,
da Lei n° 9.430, de 1996, na redagdo determinada pelo art. 2° da Lei n°
9.959, de 2000, com o que ilegal a normatizagdo trazida na citada
Instru¢do Normativa. Equivocados, por isso, os cdlculos da
Fiscalizagcdo pautados na Instru¢do Normativa impugnada. Nesse
passo, pondera sobre a possibilidade de a instincia administrativa
dizer da ilegalidade de atos tais.

37. Essa diferenca no ajuste tributavel afeta diretamente a base de
cdlculo de IRPJ e CSLL. E nitido, pois, que a IN n° 243/02 extrapolou
sua competéncia, que ¢ de norma meramente regulamentar e
interpretativa, e que, portanto como norma ilegal, ndo deveria ser
adotada pela Requerente em prejuizo do cumprimento de determinagdo
da Lei n°® 9.430/96.

[...]46. Superada a questdo da impossibilidade deste E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais analisar a falta de fundamento
legal da IN 243/2002, [...] (destacou-se)

4. No particular, a IN SRF n°® 243, de 2002, seria ilegal porque teria expungido da
equagdo pertinente ao calculo do prego parametro a varidvel que responde por “valor
agregado”, observado seja que dita variavel é expressamente referida na letra do item
“1” da alinea “d” do inciso II do art. 18 da Lei n® 9.430, de 1996. Nesta ultima, a
variavel “valor agregado” participaria do computo da margem de lucro de 60%,
justamente quando na posi¢do de subtraendo do valor liquido de revenda do produto
final acabado, apds o que aplicado seria o percentual presumido de 60%. Ja na citada
Instru¢do Normativa nada disso seria previsto. Ainda nesse topico, a ilegalidade
também sobreviria do uso — pela Instru¢do Normativa em comento — d’uma regra de
proporg¢do nao alvitrada na Lei em referéncia. No caso, o quociente entre [1] o custo do
bem, direito ou servigo importado e [2] o custo do produto final acabado, percentual
assim obtido e aplicado sobre o prego liquido de revenda daquele produto. Tudo, enfim,
concorrendo para um aumento de base tributavel e isso por meio de Instrugdo
Normativa, em confronto, pois, com o preceituado pelo art. 97 da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional — CTN.

5. A propria Medida Provisoria n® 478, de 29 de dezembro de 2009, enfim nao
convertida em Lei, particularmente ao tencionar modificar o art. 18, inciso II, da Lei n°
9.430, de 1996 (trata do Método do Preco de Revenda menos Lucro — PRL), quando
trouxe em seu corpo texto quase que equivalente aquele prestigiado na criticada
Instrucdo Normativa SRF n° 243, de 2002 (art. 12, §§ 11 e 12 da mencionada Instrugdo
Normativa), seria revelador da necessidade de Lei para veicular tal rearranjo na
metodologia de célculo do preco parametro.
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6. Pertinente aos calculos mesmos levados a cabo pela Fiscaliza¢do, entende
descabida a ponderagdo havida entre o0 Método do Prego de Revenda menos Lucro —
PRL com margem de lucro de 60% (Lei n° 9.430, de 1996, art. 18, inciso II, mas
considerado, entre os itens da sua alinea “d”, o de n° 1 — nomeie-se PRL-60%) ¢ o
Método do Preco de Revenda menos Lucro — PRL com margem de lucro de 20%
(mesma Lei, mesmos artigo e inciso, mas considerado, entre os itens de sua alinea “d”,
o de n° 2; nomeie-se PRL-20%).

7. Para efeito de computo do preco praticado (prego/custo de aquisicao) dos itens
entdo sujeitos ao controle pelo Método do Pre¢o de Revenda menos Lucro — PRL, néo
se poderia nele incluir as rubricas de despesas com seguros, fretes e tributos incidentes
na operagao, certo que determinados estes Ultimos em face de terceiro ndo vinculado ao
Contribuinte. Mais, ndo poderia a Fiscalizagdo deixar de considerar no computo da
quantidade de cada item que, enfim, se acreditou merecedor de ajustes em seus custos
de importacao (para efeito de limitacdo da respectiva dedutibilidade no calculo do IRPJ
e da CSLL), os estoques finais deles, assim formados em 31/12/2006.

"

101. Nesse sentido, a D. Fiscalizacdo entendeu que o "precgo praticado
sujeito a ajuste seria o preco CIF de importacdo, independentemente
de os valores relativos a fretes e seguros internacionais terem sido
pagos a terceiros ndo vinculados e, portanto, serem custos e despesas
fora do alcance da legislacdo brasileira de pregos de transferéncia.

[..]105. Outra inconsisténcia notada no calculo da D. Fiscalizag¢do
para apuragdo do preco médio de aquisi¢do foi a ndo desconsideragdo
do saldo final, ou seja, a ndo subtracdo dos insumos e produtos que
foram importados em 2006, mas ndo consumidos naquele ano-
calendario.

8. Agora, com respeito a retificag@o procedida pela Fiscalizagdo nos ajustes feitos
pelo Contribuinte quando do uso do Método dos Pregos Independentes Comparados —
PIC (art. 18, inciso I, da Lei n° 9.430, de 1996), pondera-se que tal retificacdo, sobre
considerar apenas as importa¢des havidas no curso do ano-calendario de 2006, seria
descabida em face da propria redagdo do art. 11 da IN SRF n°® 243, de 2002.

109. Por fim, ndo se sustenta o argumento da D. Fiscalizagdo no
sentido de que é equivocado efetuar os calculos do prego pardmetro
por meio do método PIC usar como referéncia todas as compras
efetuadas com empresas vinculadas em outros periodos de aquisicdo,
pois que o proprio artigo 11 da IN 243/02 citado no Termo de
Constatagdo e Encerramento Parcial determina que a comparagdo
pode ser feita com periodos anteriores ou posteriores, caso ndo se
identifique operagoes de compra e venda no mesmo periodo.

9. Ainda se equivocara a Fiscalizagdo ao considerar que o Contribuinte, sponte
propria, s6 teria levado a ajuste, a titulo de adi¢do ao seu Lucro Liquido, o importe de
R$ 34.740,49, quando o certo é que foi levado a dito ajuste 0 monte de R$ 493.098,29,
exatamente como constaria na DIPJ referente ao ano-calendario de 2006.

110. A Requerente, na ficha 34, linha 50, de sua Declara¢do de
Informacgoes (DIPJ) efetuou ajustes relativos a pregos de transferéncia
no montante de R$ 493.098,29, tendo como base a Lei n° 9.430/96.

111. No entanto, a D. Autoridade Fiscal, em seus demonstrativos,
somente considera um ajuste de R$ 34.740,49 com relagdo a todos os
produtos englobados na linha 50 da ficha 34 da DIPJ. A diferenca de



Processo n° 10805.721766/2011-81 S1-C4T1
Resolugdo n° 1401-000.482 Fl. 2.666

R8 458.357,80 ndo foi considerada pela D. Fiscaliza¢do no cdlculo de
seus ajustes.

10. A multa de oficio, no patamar em que exigida, configuraria verdadeira
hipotese de confisco, com imediata ofensa ao disposto no art. 150, inciso IV, da
Constituigao.

11. Inconstitucional seria o uso da taxa Sistema Especial de Liquidacdo e
Custodia — Selic para efeito de calculo dos juros de mora. Ainda nesse ponto, sobre
eventual ma sorte no presente processado, a titulo de resguardo futuro, ja pondera sobre
a impossibilidade de incidéncia de juros de mora (no caso, estimada pela taxa em
comento) sobre a multa de oficio, isso quando se vir na circunstancia de solver o total
do débito aqui constituido.

118. Ainda que os juros de mora incidam apenas sobre o valor dos
tributos langados, a Requerente, para assegurar que diante de um
futuro resultado desfavoravel a atualizacdo do débito ndo serd feita
com a incidéncia de juros pela taxa SELIC sobre a multa aplicada, vem
esclarecer o quanto segue.

119. A multa configura penalidade e ndo tem natureza tributdria.
Assim sendo, ndo ha razdao para ser aplicada a taxa de juros SELIC
sobre o seu valor. E evidente que a multa de oficio ndo pode ser
aumentada pela aplicagdo de taxa de juros, sob pena de ser
caracterizado o agravamento da sangdo, o que é inaceitavel!

(término da transcrigdo do relatorio do acorddo da DRJ)

Em julgamento, a 1* Turma da DRJ/SP1, por meio do Acdrdao 16-38.901, de 16
de maio de 2012, julgou improcedente a impugnagdo da recorrente, conforme a seguinte
ementa:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-
calendario: 2006 PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO
PRL-60%. AJUSTE, IN SRF n° 243, de 2002. ILEGALIDADE.
INEXISTENCIA. PRECEDENTES DO CARF.

Descabe a argiiicdo de ilegalidade na IN SRF n°® 243/2002 cuja
metodologia busca proporcionalizar o preco parametro ao bem
importado aplicado na produgdo. Assim, a margem de lucro ndo ¢é
calculada sobre a diferenga entre o prego liquido de venda do
produto final e o valor agregado no Pais, mas sobre a participacdo
do insumo importado no pre¢o de venda do produto final, o que
viabiliza a apuragdo do preco parametro do bem importado com
maior exatidao, em consonancia ao objetivo do método PRL 60 e
a finalidade do controle dos pregos de transferéncia (Acérdao n°
1101-00610, 1* Camara/2* Turma Ordinaria, de 23 de novembro
de 2011). Tal ¢ a inteligéncia hodierna do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF sobre a regra de
proporcionalizacdo prevista no art. 12, § 11, da IN SRF n° 243, de
11 de novembro de 2002.

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. PRECO
PRATICADO. FRETE, SEGURO E TRIBUTOS.
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Na apuracao dos precos praticados segundo o Método PRL, deve-
se incluir o valor do frete e do seguro, cujo 6nus tenha sido do
importador, e os tributos incidentes na importagao.

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PRL. PRECO-
PARAMETRO. ESTOQUES FINAIS.

Na apuragdo dos precos-parametro segundo o Método PRL ndo
ha previsdo de se considerar, como elemento redutor da
quantidade do produto adquirido/importado enfim sujeito a
ajuste, o importe registrado em estoque final. Tal possibilidade se
abre, sem duvida, com a Normativa SRF n°® 243, de 2002, mas
apenas sob o viés contabil.

PRECO DE TRANSFERENCIA. PONDERACAO. Na hipotese
de um mesmo bem importado ser aplicado na producdo de mais
de um produto, o preco parametro final serd a média ponderada
dos valores encontrados mediante a aplicagdo do PRL com
margem 60%. O mesmo caso um bem importado ser parcialmente
aplicado em processo produtivo e parcialmente revendido,
oportunidade em que a ponderagdo se dara entre os resultados
apurados segundo o PRL com margem de 20% e aqueles outros
computados segundo o PRL com margem de 60%.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2006
INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO NO
AMBITO ADMINISTRATIVO.

Cumpre a Administracdo Tributaria aplicar a Lei de oficio. Por
outra, em nivel administrativo, ndo se afasta a aplicagdo de Lei,
ndo se declara a sua inconstitucionalidade. Entendimento ja
consolidado, inclusive, no enunciado n° 02 da Sumula do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario:
2006 JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario,
esta sujeita a incidéncia dos juros de mora a partir do primeiro dia
do més subseqiiente ao do vencimento.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

informag¢des constantes na Resolugdo n° 1401-000.381, de

02/02/2016, exarada por esta turma ordinaria (e-fls. 2582 a 2587), "A ciéncia da decisdo
recorrida foi processada por meio eletronico, tendo sido disponibilizada na caixa postal do
contribuinte em 06/06/2012 e configurada a ciéncia em 21/06/2012 (cf. Termo de Ciéncia por
Decurso de Prazo as fls. 2324)".

Como a empresa apresentou recurso voluntario na data de 24/08/2012, foi
lavrado Termo de Perempcao (e-fls. 2325), em que se afirmou a intempestividade do recurso.
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No recurso voluntdrio, a empresa alega o que segue, sobre a questdo da

tempestividade:

seguinte:

- ao entrar no site da RFB na internet, em 06/08/2012, foi surpreendida com uma
mensagem de que as informagdes disponiveis perante aquele 6rgdo seriam insuficientes
para a emissdo/renovagdo de certiddo positiva com efeitos de negativa; - ao acessar o
portal e-CAC foi novamente surpreendida ao verificar que dois processos (incluindo o
presente), até entdo pendentes de decisdo de primeira instancia, constavam em situagao
irregular (cobranga);

- no dia seguinte, compareceu a Agéncia da RFB em Sao Caetano do Sul onde
soube que havia sido intimado do resultado dos julgamentos pela via eletronica
(contudo, a empresa nunca fez opcao por receber notificagdes por meio eletronico);

- foi, entdo, instruida a acessar os arquivos correspondentes no link “Processo
Digital” no portal e-CAC ¢ constatou que tais arquivos nunca foram abertos pela
recorrente e, quando tentou o acesso para tomar conhecimento das decisdes e imprimi-
las, se deparou com a informacdo de que a pagina ndo estava disponivel (fora do ar),
sendo que essa situacdo permaneceu inalterada até o dia 15/08/2012;

- no intuito de solucionar a questdo, ainda no dia 07/08/2012, requereu vista aos
processos para obtengdo de copias, as quais lhe foram efetivamente disponibilizadas em
10/08/2012;

- 0 documento denominado “Termo de Abertura de Documento” (fls. 2330)
atesta, de forma incontestavel, que a recorrente somente teve ciéncia da decisdo de
primeira instancia em 07/08/2012;

- a suposta ocorréncia de ciéncia digital ¢ invalida e ndo atende as diretrizes das
Portarias SRF n° 259/06 ¢ RFB n° 574/09, que dispdem expressamente que a intimagao
por meio digital € opcional e se opera necessariamente mediante entrega de recibo ao
contribuinte;

- ademais, deve-se destacar que a recorrente havia conseguido renovar sua
certiddo em 03/08/2012, assim, se os débitos estivessem com cobranga em aberto ja
nessa data, nao seria possivel a renovagao da certidao;

- se ¢ verdade que a empresa havia feito a opg¢do pela ciéncia digital, todas as
intimagoes relacionadas a seus processos deveriam ser enviadas nessa forma, contudo,
isso ndo ¢ o que se verifica, pois a intimacdo relativa ao processo n°
16651.000175/2007-86, que trata da mesma matéria, se deu por meio fisico em
03/08/2012;

- portanto, resta claro que ndo houve opgdo por ciéncia digital e que, no presente
processo, considerar a data da efetiva ciéncia, em 07/08/2012 (como consta no Termo
de Abertura de Documento) ou em 10/08/2012 (quando lhe foram disponibilizadas as
copias), ¢ suficiente para tornar o recurso tempestivo.

Desta forma, esta turma do CARF baixou o processo em diligéncia requerendo o

Diante do exposto e considerando que a analise da tempestividade é condigdo
necessaria ao conhecimento do recurso e questdo prejudicial ao julgamento do mérito,
proponho a conversdo do presente julgamento em diligéncia para que a unidade de
origem:
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2618):

a) junte, se houver, copia do Termo de Opgdo previsto no § 2° do artigo 4° da
Portaria SRF n°® 259/06, com as alteragdes promovidas pela Portaria RFB n°® 574/09; b)
pronuncie-se sobre a autoria e, se cabivel, os efeitos pretendidos com a lavratura do
“Termo de Abertura de Documento” estranhamente anexado as fls. 2330 do processo.

Em resposta a diligéncia, a autoridade fiscal consignou o seguinte (e-fls. 2617 e

Diante do exposto e conforme informagdes obtidas do setor competente
informamos que:

Somente a partir de 08/07/2013 as informagdes sobre opg¢do do DTE estdo
disponibilizadas na caixa postal, portanto ndo ha como recuperar, para o periodo em
questdo, o Termo de Opgao previsto no §2° do artigo 4° da Portaria SRF n°® 259/06, com
as altera¢Oes promovidas pela Portaria RFB n® 574/09;

* Outros processos também tiveram seus comunicados enviados eletronicamente
no mesmo ano calendario do processo em questio;

* Nao foi encontrada outorga de procuragdo para acesso ao e-Cac no ano
calendario de 2012;

* A opgao pelo DTE (domicilio tributario eletrdnico) € facultativa, sendo possivel
a opg¢ao e o cancelamento desta a qualquer tempo;

* Quando a anexacdo tem como responsavel o sistema “e-processo” significa que
a anexagao foi automatica sem intervengao de qualquer servidor.

Ante o exposto, proponho ciéncia da conclusdo da diligéncia ao interessado.

Cientificada da conclusdo da diligéncia, a recorrente apresentou manifestagao

em que aduz ter a fiscalizacdo confirmado que a ciéncia do acorddo da DRJ ndo havia se dado
via eletronica, razao pela qual pugna pela admissibilidade do recurso voluntario.

Processo n° 16643.000385/2010-60 - situacdo similar

Nio obstante a resposta da fiscalizagdo, trago fato novo por mim verificado. E

que, em desfavor da recorrente, houve outro processo de langamento de auto de infracdo -
processo n° 16643.000385/2010-60 - em que a empresa também foi cientificada, do acérdao da
DRJ, por meio eletronico. Diferentemente do caso aqui em discussao, em resposta a referida
diligéncia proposta pela turma do CARF, com fins de verificagdo da adesdo pela empresa ao
Domicilio Tributario Eletronico (DTE), a delegacia de controle confirmou que a empresa
havia aderido ao DTE, veja-se:
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Memorando n° 7/2013/DRF-SAF/SRRF 08/RFB/MF-SP

Em 22 de agosto de 2013.

Ao Senhor Chefe da DITEC/8*RF

‘Assunto: Assuntos Administrativos - Outros - Demanda de Apuragio Especial

Em virtude do despacho do CARF no processo 16643.000385/2010-60, solicito abertura de apuracéio
especial junto ao SERPRO para obtengHo das seguintes informagdes em relagdo ao contribuinte Delphi
Automotive Systems do Brasil Ltda, CNPJ n° 00.857.758/0001-40:

I Data e horério, no ano de 201 2, de op¢fio pelo Domicilio Tributirio Eletrénico (DTE);
2 IP da maquina em que foi feita a op¢do pelo Domicilio Tributério Eletrénico (DTE);

3 Nome e Numero do certificado digital responsavel pela op¢do pelo Domicilio Tributario
Eletronico (DTE);

Solicitamos, ainda, que tais informagdes sejam enviadas em meio magnético e também em papel.
De acordo com a resposta' do SERPRO ao acionamento 2013/001 139370, para periodos anteriores a

Julho de 2013 € necesséria a abertura de apuragfio especial para que se faga uma verificago no "log"
do e-CAC para buscar as informagdes em questio.

Atenciosamente,

Rubens Fernando Ribas
Delegado

Documento elaborado no COMPROTDOCWER.

APURACAO ESPECIAL

SRRF 82 RF — DEMANDA 0149/2013
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APURACAO ESPECIAL

Apuragao da opcao ao Domicilio Tributério Eletrnico — DTE, conforme demanda SRRF 82

EXECUTOR DO SERVIGO:

Nome: SUNAC/ACGAP/ACNAS

S1-C4T1
Fl. 2.671

RF 0149/2013
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Resultados da Apuracgdo Especial

Abaixo a listagem dos acessos realizados no e-CAC conforme apuracéo e
solicitada pela Demanda SRRF 82 RF 0149/2013

Acesso #1

Sessio
€99254b25c0842e9aa17214331abfaece2d50695936bf1 5bd1c
inicio da Sessao

24/2/2012 14:05:26

Fim da Sessao

24/2/2012 14:07:50

IP de Origem

65.216.71.73

Forma de Login:

Certificado Pessoal Fisica

Emissor do Certificado

AC SINCOR RFB G2

Serial do Certificado

014F C694 9354 4CCC 1F6E 1B4C DD1E D192
NI Logado

38745488800

Papel

Representante Legal

NI Papel

00857758000140

Sistemas Acessados

Nome

Opcéo pelo Domicilio Tributario Eletrénico
Inicio

24/2/2012 14:05:26

Fim

24/2/2012 14:07:50

Acesso #2

Sesséo
82d4f875f570485887e8a7afad6e78215614b73303¢3dd42e6
Inicio da Sessao

24/2/2012 15:21:30

Fim da Sessao

24/2/2012 15:23:35

IP de Origem

216.82.251.227

Forma de Login:

Certificado Pessoa Juridica

Emissor do Certificado

AC SINCOR RFB G2

Serial do Certificado

S4EE 65E4 5848 D60D C9E5 FESF 8CE1 9812
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Veja-se na imagem imediatamente acima que o Acesso #l, efetuado pela
empresa na data de 24/02/2012, teve como objeto a adesao ao domicilio eletronico:

"(..)

Opcao pelo domicilio eletrénico
Inicio

24/2/2012 14:05:26

Fim

24/2/2012 14:07:50

..)"

A partir do resultado da diligéncia do processo n° 16643.000385/2010-60, a
turma do CARF ndo conheceu do recurso voluntario daquele processo, por ser intempestivo (e-
fls 905 a 924 do processo n° 16643.000385/2010-60), veja-se:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2005
RECURSO VOLUNTARIO - PEREMPCAO.

Nao se conhece das razdes de recurso voluntario que tenha sido
apresentado apos o decurso do prazo determinado no art. 33 do
Decreto n°® 70.235/72.

Posteriormente, a recorrente apresentou recurso especial ao CARF (naquele
processo), que nao foi admitido no seu pedido inicial - despacho de admissibilidade (e-fls.
1083 a 1085 do processo n° 16643.000385/2010-60) -, tampouco em seu pedido de
reconsideragdo da decisdo inicial - reexame de despacho de admissibilidade (e-fls. 1086 e 1087
do processo n° 16643.000385/2010-60).

Desta forma, o processo n° 16643.000385/2010-60 transitou em julgado
desfavoravelmente ao pedido da recorrente.

No CAREF, este processo (10805.721766/2011-81) foi distribuido, cabendo a
mim sua relatoria.

E o Relatorio.

VOTO
Como visto, o resultado da diligéncia deste processo difere da diligéncia do

processo n° 16643.000385/2010-60, que também tem como sujeito passivo a empresa
recorrente.
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No processo n° 16643.000385/2010-60, a diligéncia efetuada pela delegacia de
Santo André confirmou, a partir de informagdes apresentadas pelo SERPRO, que a empresa
aderiu ao Domicilio Tributario Eletronico (DTE). Desta forma, no referido processo
16643.000385/2010-60, o Recurso Voluntario foi considerado intempestivo.

Além disso, o Recurso Especial apresentado pela empresa no citado processo n°
16643.000385/2010-60 nao foi admitido pelo CARF, mesmo apos pedido de reexame, o que
afastou o pedido de tempestividade do recurso voluntario.

Desta forma, para que seja mantida uma coeréncia em relagdo a um fato apurado
sobre mesma pessoa juridica, entendo que devo me servir da chamada "prova emprestada", que
consta no processo n° 16643.000385/2010-60.

No art. 369 do Codigo de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente ao
processo administrativo fiscal, estd prescrito que "As partes tém o direito de empregar todos os
meios legais, bem como os moralmente legitimos, ainda que ndo especificados neste Codigo,
para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na
convicgdo do juiz".

Esta também ¢ a concluso exposta no artigo abaixo':

No Direito Tributario, a chamada "prova emprestada" pode ser analisada sob
duas perspectivas: prova emprestada processual e prova emprestada tributaria.

A "prova emprestada" processual tem o sentido daquele ja utilizado pelo
Processo Civil, qual seja, provas produzidas em outro processo envolvendo as mesmas
partes. Alertam os professores Marinoni e Arenhart” que néo basta o translado da prova,
"A legitimidade da prova emprestada depende da efetividade do principio do
contraditorio. A Prova pode ser transladada de um processo a outro desde que as partes
do processo para o qual a prova deve ser transladada tenham participado
adequadamente em contraditério do processo em que a prova foi produzida
originariamente."

Encontramos no Decreto n. 70.235/72, que regulamenta o processo
administrativo tributario federal, mengao a prova emprestada processual. Vejamos:

Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratorio Nacional de Andlises,
do Instituto Nacional de Tecnologia e de outros orgdos federais
congéneres serdo adotados nos aspectos técnicos de sua competéncia,
salvo se comprovada a improcedéncia desses laudos ou pareceres.

()

$ 3° Atribuir-se-a eficacia aos laudos e pareceres técnicos sobre
produtos, exarados em outros processos administrativos fiscais e
transladados mediante certiddo de inteiro teor ou copia fiel, nos
seguintes casos. (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 1997) (Produgdo
de efeito)

! extraido do site: https:/jus.com.br/artigos/13998/a-prova-emprestada-no-direito-tributario
> MARINONI, Luiz Guilherme, Sérgio Cruz Arenhart. Manual do Processo de conhecimento. 5. Ed. rev. Atual. e
Ampl. — S3o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006. P. 292
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a) quando tratarem de produtos originarios do mesmo fabricante, com
igual denominagdo, marca e especificacdo,; (Redagdo dada pela Lei n°
9.532, de 1997) (Produgao de efeito)

b) quando tratarem de mdquinas, aparelhos, equipamentos, veiculos e
outros produtos complexos de fabricacdo em série, do mesmo
fabricante, com iguais especificagoes, marca e modelo. (Redagdo dada
pela Lei n° 9.532, de 1997) (Produgdo de efeito)

Preocupados com a forma que a prova emprestada processual possa ser recebida
N0 novo processo, os professores Marinoni e Arenhart’ destacam que ela ndo pode ser
recebida com a mesma valoragao obtida no processo que foi originariamente produzida.
"As circunstancias do segundo processo, as particularidades do empréstimo ¢ mesmo a
variagdo na efetivagdo do contraditério, podem impor valoragdo diferente a prova, caso
comparada com a forga que lhe foi atribuida no primeiro processo.".

Longe de figurar meras assertivas, vejamos o tratamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF* do Ministério da Fazenda na anélise da
prova emprestada processual no processo administrativo tributario federal. Pedimos
vénia para transcrever parte do acérdao de n.° 302-39.123, sessdo de 6 de novembro de
2007, de relatoria do Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira:

Assim, em busca da verdade material - que, diga-se, serve tanto para a
manutengdo quanto para o afastamento de uma autuacdo - entendo que tal prova pode ser
aproveitada no ambito administrativo tributario.

Entretanto, para que a prova emprestada seja tomada como fundamento para
uma decisdo, deve-se franquear a outra parte o direito de se manifestar sobre o seu teor, para
ndo se configure cerceamento de seu direito de defesa.

Desta forma, proponho que o processo seja baixado em diligéncia para que a
unidade de origem informe o que segue:

1) Anexe ao processo o(s) documento(s) de comprovacdo da adesdo da
recorrente ao domicilio tributério eletronico, que ja consta no processo n° 16643.000385/2010-
60.

Encerramento da Diligéncia

2) Ao final da diligéncia, favor intimar a empresa sobre o teor do documento,
para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciéncia do resultado da
diligéncia, nos termos do art. 44 da Lei n® 9.784/1999.

’ Op. Cit. P. 294

* O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, foi criado pela Medida Provisoria n® 449, de 2008,
convertida na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, ¢ instalado pelo Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da
Fazenda em 15/2/2009, mediante Portaria MF n° 41, de 2009, unificando os Conselhos de Contribuintes do
Ministério da Fazenda e a Camara Superior de Recursos Fiscais
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3) Apds, favor encaminhar este processo a esta turma do CARF, para o
prosseguimento do julgamento deste processo administrativo fiscal.

E como voto!

(assinado digitalmente)

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
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